
Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PAranh

enem comuto

ATA DE REGISTRODE PREÇOSNº 104/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 23/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 15/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal.

Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro. casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº 409.986.600-

59 e portador da Carteira de Identidadenº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta

cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. considerando a homologação

da licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº

15/2024, RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa indicadae qualificada nesta
Ata, de acordo com a classificação por ela alcançadae na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes naLei nº 14.133/2021

e, em conformidade com as disposiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO MECÂNICA CORRETIVAE PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇASE
ACESSÓRIOS, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,

PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS /MÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTESA FROTA

MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico nº 15/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa retiraratotalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida

a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA,com
sede Rua Porto Velho, nº 55, Bairro São Cristóvão, na cidade dg Cascavel/PR, devidamente
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cure restos
inscrita no CNPJ Nº 00.778.049/0001-70, representada por seu representante legal devidamente

constituido no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. FABIO LUCIANO

MERGEN, brasileiro, engenheiro de controle e automação, casado, inscrito no CPF nº
024.500.849-75 e portador do RG Nº 3.564.908-5 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua

Tiradentes, nº 1641,Bairro Country, na cidade de Cascavel/PR, é a detentorados direitos de

preferência e nãode exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ositens, as especificações do objeto, Percentual de Desconto,valor
máximo e as demais condições ofertadas naproposta, são as que seguem:

MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS

veícuto raca prio o | RESADS |afttiRAL MODEL Amt | MÁXIMO (15)

o RETROESCAVADEIRA XCMG 10901 XCMG 2020
| sto ASoondo

ESCAVADEIRE Í

do |
EscAvaDiIRAMDRNCHG|12150|pisar nssua|220|sto sooogão |1

no | TolbcoNnierDOR|ss varss mir|com|iso
| | cj” ROLO EO MDASTADOR os | soãos 217 E 70.000,00

7 MA
NIBRANUCA-] ua | js200 om | as magoado

TSCAVADERA HIDRÁULICA r” aso4 Eca voo|somovOLvo |
as | MEONNELADORE|qoso E noso|ums |

|
o | MOTORS|jog, XCMG tm 2020 s210 no 00,00

Tora.|sssoondo

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 555.000,00 (Quinhentose cinquentas e cinco mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Leinº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADEE FORMALIZAÇÃO DA ATADEREGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses,
contadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado vantajoso,

nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

N
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X
apagão

comcoraso
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registradosna Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissãode nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo95
da Leinº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais

bem classificado ou o fornecedor, nocaso da contratação direta, será convocado para assinar aata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito. sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinar a Ata deRegistro de preços no prazoenas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçi

propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- À existência do percentual de desconto, em relação ao SistemaTraz Valor,

registrado implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não abrigará a

Administração a contratar, facultadaa realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis
Os preços praticados serão aqueles disponíveis noSistemaTraz Valor, com aplicação do desconto

ofertado pela licitante no processo licitatório, sendo estes reajustados conforme atualização do

Sistema.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; '

*) Mão mantera proposta salvo em decorrênciadeto supervenientete justificado;

)
Pás
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

|) Praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

k) A Lei nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sançõe

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quandonãose justificar posição de penalidade mais grave;
b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre ovalor total do Contrato, por dia de atraso

adas neste Edital e em seus Anexos, limitadosae/ou por descumprimento de obrigaçõe

30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo Município

de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL IL IV. V, VI e VI! do caput do Artigo 155 da Lei nº

14.133/2021, quandonão se justificar a imposição de penalidade maisgrave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximode3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, Xe XIIdo caput do Artigo 155da
Leinº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 1 1V,
V, Vl e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
quea sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos. E

e) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de

competência exclusiva de Secretário Municipal dialemado
o Páginas ao 10!
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f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme

dispõe o Artigo156, 5 7º da Lei nº 14.133/2021.

g) Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, à

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Àaplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma,a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
<) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãosde controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO-Àaplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, reguererá a instauração de processo de responsabilização,

a ser conduzido por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidose intimaráo licitante ou o contratado para,no prazo de 15 (quinze)dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar asprovas que pretenda
produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará naaplicação das

demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de

transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menos percentual de desconto obterão apenas o
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direito de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da

vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- Às condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no

Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2024e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstasna legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão serde boa qualidade e, quando foro caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecerpara retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido noprazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidasna Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e
qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na proposta,e
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dosseguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada

a sua destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor

contratado,

PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município deTrês Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

o

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
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apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Atade Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 03,07.04,122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
c) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
d) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
e) 0502.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
8 0502.15.452.0007.2.015.000.3.3.90:39.00
8) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
1) 06.01,08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

| 06.01,08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
K) 06.01,08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
1) 06.01,08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
n) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
0) 06.03,08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
q) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
1) 07,01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
s) 0701.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
t) 07,01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
u) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
v) 0701.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39,00
w) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
x) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
y) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
2) 090112361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
aa) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
bb) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
cc) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
dd) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
ce) 09,02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
19) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
E8) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00 A E
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hh) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
Hi) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
H) 09.04.12.366.0020.2.037.0003.3.90.39.00
Kk) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
H) 10.01,20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
mm) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
nn) 10:01.20.606.0015.2.050.000.3:3.90.39.00
00) 10:03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
Pp) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
qq) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
rr) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DAFISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legai

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como GESTORES desta Ata de Registro dePreços:
a) Sra, DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MFNº

034.961.709-70;
c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/MENº 000.278.879-95;
d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº014.437.219-30;
e) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;
1) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
E) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471,434.280-00;
h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047,447.909-92.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados comoFISCAIS oriundosdeste procedimento licitatório

as seguinti

a) DOUGLAS POLTRONIERI Chefe de Departamento deControle de Controle Frotas, CPF
Nº 034.712.459-36, fiscal titular daa Municipal de Administração e
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
E ESTADO DO PARANÁame

Planejamento.
b) RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuaçãodo fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto nopresente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações doedital
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo
das penalidades previstas, proceder o ressarcimento imediato dosprejuízos apurados e imputados
às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no

Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimosnos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão osprincípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outropara dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Atae do procedimento licitatório

quea precedeu. 1

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do psctuado, a presente ATA foi lavrada em 02
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANASenão

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

3 TrêsBarras do Paraná, 15 de maiode 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BXÉRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

FABIO LUCIANO Assinado de forma digital por FABIO.
LUCIANO MERGEN2450084975

MERGEN:02450084975 Dados: 2024.05.20 1442520300
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA- EPP

FABIO LUCIANO MERGEN- Representante Legal

k e AAVANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNÍNG
DAnr

Pregoeira

Z yrirrale
MIR RHUNENMMEN CATTO

Equipe de Apoio

(ÉS
CARLOS SNIEZKO
Equipede Apoio

Paga 104010
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁuecxma co reto

Contratada: MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA — ME — CNPJ Nº 82.054.347/0001-81

LOTE 01 - MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS

rem veicuLo PLACA movELO ANO|OFERTADO|Máximo
1%) 4R$)

1|tovoraBaNdeRaNtEs|Aveia|camonereameRta|1987|6100|s80000

t2|OMBOCUSTOMDE|nonamo|DOS/LKESSMO|1ogg 8000 37.500,00

to|MARCOPOLO VOLARE”|Boy Gas|VOLAREVeLMO EUROV|2ois|5500|semooo
29|CAMINHÃO BASCULANTE|ay arã0|ATRONZIZKSKSTSSET|2a|8800|s500000

or|CRMANHÃO BASCULANTE|msaser|RISEMOSMZP|some|s500|esmmm ||| noso|CRE|ao] oo ECoestasE|nos|ars| 2007|esoo|somo|sa|CAMINHÃOBASCULANTE|ape 7055|TSTHMLIS10EWONER|amg7|somo sas0000
|

36|CAMINHÃOBASCULANTE|gogarao|TECTORZSOESOD 15|amis|6500|escon0o

| vooo|BOF4FO!|wwrtrasocruars»|2otê|5500|ssoogo

38|CAMNHIOMECOP|gcasoss|VANTIMDRGARTS|coro|seo|sos
o|oermBuDoR|arco| vntzszencamexs|co | 6500|600000

VOLKENAGEN 26280.

ao|CAMINHÃOBASO FORD|aprsosa|rooze(oiseL)|1867|6500|asomoo

4|CRANHRO FORCARGO|aguasss|CAMAEOFORDCAREO|oro|sao|asooo0o

az|CANNSÃOMBENZ|copress|CAMINHIOMBENZ|22|saco|uzoooão

02|CAMINHÃOBASCULANTE|puzar4z|MBENZAMOR31316%4|2022|3600|estoaão
88|CAMINHÃOSASCULANTE|myz 3E45|MBENZAKORSIS1OXA|2022|2600|es0o000

os|Scrorinio|cenerr| MENTOR|amo|somo|asno
Tora|szrzo000

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 827.700,00 (Novecentos e vinte e sete mil e setecentos reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação, podendo serprorrogada conforme
Art.84 da Lei 14,133/2021,
Data da assinatura: 15/05/2024
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja,

www
tresbarras.pr.gov.br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 15/2024.

EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 104/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA PASSAGEIROS, PASSEIO E
EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁpeão

cura oo reuso

Contratada:

—
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA — CNPJ Nº 00.778.049/0001-70

LOTE 01 - MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS
DESCONTO VALOR

mem VEÍCULO PLACA MODELO ANO|OFERTADO MÁXIMO
1H) (R$)

m|REFROESCNADERA|qo xcuo mão|so|uso
ESCAVADERAHOR ESCAADERAo XCMG t1so|mprauLicaxEZ2seR|2022 sum Sn p09jgo

ROLO CONPASTADORE COMPRE ss vas és mim|cos|asma
ROLO CONPACTADORn MAC sus soros am|como|zoo

ESONADERA| ESNAERE|sm seco mm | osso|ooo
ESCAVADERATo|qu EECNADERA|om Estao toss|soro|so00go

MOTONHELADORAos|MOTONNVELADOS ssa a too|oras|r500%0

o [NSTONNELADORA RE|o|xeuoreo [uz] teto|eoonor
Tora.|ss5000ão

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 555.000,00 (Quinhentos e cinquentae cinco mil reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado naAta de Registro de Preços.
Prazo:Oprazode vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84daLei 14.133/2021
Data da assinatura: 15/05/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barrasdo Parana,
ou seja, wrwtresbarras.pr.gov.br.
PregãoElotrônico SRP Nº 16/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E
EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada:—VOLMIR FORNECH MECÂNICA — CNP) Nº 11.194.583/0001-55.

OTE 01 -MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS
DESCONTO|VALOR

mem vEÍcuLO PLACA MODELO ANO|OFERTADO MÁXIMO

(a) (R$)
FIAT UNO MILLE UNO MILLEWAY.” ECONOMY AUV 5796|economy 1orrLEx4p|201! 80,00; Je-ro9,00

TOTAL 1670000 |

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 16.700,00 (Dezesseis mil e setecentos reais)
Forma do Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado naAta de Registro de Preços.
Prazo:

O
prazo devigência é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme

Art.84da Lei 14,133/2021,
Data da assinatura: 15/05/2024
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ouenv soy va co em osrmrvasov é poor E caso
TE ET E GOLTT ET ED CTT SORO EE E EEv STLATIN PN TEA EERA DOSTERaTTE SET US TER TRT TE E aEV

SA
TER ER STENT E a

ERRRRE

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 997.050,00 (Novecentos e noventa e sete mile cinquenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamentoserá cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,
Prazo:

O
prazo de vigência é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021.

Data da assinatura: 15/05/2024
Obs: Maiores. informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wwetresbarras pr gov-br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 15/2024.

EXTRATODA ATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 103/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO É CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOSDE MANUTENÇÃO PREVENTIVAE CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS
DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: MECÂNICAE AUTOPEÇAS ZANCANARO LTDA — ME - CNPJ Nº 82.054 347/0001-81
LOTE 01 - MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS.

vricuto ES monrio ENo |raonminmonsº ONOADORA [aver [SENTE o EPARNERI—[UocaUE SE SaE osoosAARr—[ANOS—[anos ira EST IR E eoE fenoRare[A [ares E E
E—ORE ASUEAME NES AGA—[NE NOR IEEE E orE—Jonpdo pertra NGoRTI [AI—[nonoSRT E orER SCCOACR COTAR E orBE—[ONU VASCUTANTE NIE Ga—frroror anaara EEE reE—fo naNDovoe o [os nseouiae E rrE fsaNnoNEINOE ogia—[noseGas TCE aa eDo ESSESAÃO DIRAIRUDOR VON arco fomrasmmcememnssmrasov uu fimo emoENO rea EE Fr
ER CLAE CECEAE E erE—fornopanpI IE —RS E erRA CET A EA EE E ECR CE a—jpecaeceroentis — ESor HR
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 927.700,00 (Novecentos e vinte é set mil e setecentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo:Oprazo de vigência é de12 (doze) meses,acontar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art 4 da Lei 14.1332021

sinatura: 15/05/2024
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Tiés Barras do Paraná, ou seja,APregão Eletrônico SRPNº 18/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 104/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EEVENTUAL AQUISIÇÃO DEPEÇAS DEREPOSIÇÃOE CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS
DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: CATERVEL COMÉRCIO DEPEÇASE SERVIÇOS LTDA — CNPJ Nº 00:778.049/0001-70

LOTE 01 - MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS.

ms Juro ue ooeto o EscOSTO OFERTAR aronmixio
E [ESSES Em o Eai EE —fEscxvapriza Dr NOao Cu CEEE fas Jam CO
E aoroconpacTaDõR NULrTR o Ur Jam orfer conPRcTADOR voto Es E Jam EC| EvaDimaDeNgUON Tor Em E ET EE oE fESSADIRA GRAU Orr

—
e Eca E [oi E

EE |oroNvEADORRCATERNTINE fa E EE EE

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 555.000,00 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Atade Registro de Preços,
Prazo:

O
prazo de vigência é de12 (doze) meses,a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021

se
diariomunicipalcombr/amp ns
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Data da assinatura: 15/05/2024
Obs.: Maiores informações. estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wewowsresbarras, pr gov. br
Pregão Eletrônico SRP Nº 15/2024.

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10572024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃODE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAE CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS
DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS /MÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: VOLMIR FORNECH MECÂNICA — CNPJ Nº 11.194.583/0001-55

LOTE 0! - MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS

mm |reicuo ES Movero [o [SAS [uonmiunons[E E SISR ão TER

Valor total registrado paraofornecedor: R$ 16.700,00 (Dezesseismil e setecentos reis).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de12 (doze) meses,a contar da sua publicação, podendoser prorrogada conforme Art 84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 15/05/2024
Obs. Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wevvtresbarras pr. gov-br.O Pesecemncosse vos
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 106/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAE CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS
DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: WESTRACTOR PEÇASE SERVIÇOS PARA TRATORES — CNPJ Nº 29.607.386/0001-86
LOTE 01! - MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS

DESCONTOmem ericuro maca Moveto ES [robo eo [vasomaximo mm

[E [EOERON E res ET CE EURO
Er FECAIS E 5 ET or oE PRCARRECADEIRA MOLAS—fe TEVE [EA [57 SaEr ETONVELADORA HITS Es Era E rot ELI
E EORDESCAVADEIRA NIOTA — [a E E [567 [oc
D EPGESEAVADEIRANTTIER a EEE E [or E
Valor oa registrado para o fornecedor: RS 412.090,00 (Querocntos e doze miaEri de PagumenoO pagamento eá fado confesposana Ande Repde Pros
Praças O prade iii Ed 2 (dn)meseà contr a ss publicação, podendo sr reagente Ar.da Le141332021

da asinatara: 15052024OG Sos rações esão aispcieis nas publicações no ste oficial do Monicípio de Tris Bam do Paraná, co sejarapProgão Eletrônico SRPNe 15724

EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOSDE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS
DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA - CNPJ Nº 82.374.646/0001-01

LOTE 0! - MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS.

me |rricuo [raca [ovrio [axo ioo |aiormamons
E [EE[5 E = Es E
E

—
[EASORAGRICOCAVAINEEVANHA [e FE [E ET EEE

Fora [aco
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificadona Ata de Registro de Preços,
Prazo: O prazo de vigência é de12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021.
Data da assinatura: 15/05/2024
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wmv tresbarros. pr. gov.br.
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